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LEI NO 1.1374/95

JESUIND RUY. Prefeito Municiu.-I de 
Fitado dc- Sno Paulo» usando das atribuiçbei que 1.

são conferidas por Itvi.

aprovou c ele sanciona e
FAZ SABER, q-jp Câma . 
promulga a seçuinte lei;

Munií - 1

Ar tine IQ Fica aberto na
St- reta*- !. da Fazenda um crddito no valor ov Rí- 2. lEi*). 303, Ü0 
(Doií. iiiilhbE". e quatro centos mil reais) para supiemertat As 
çjíquinte • dotaçbej. rio orçamento vigente: 

03 - Secretar ia de Governo 
03.G’i Gabinete do Secretário

03.01 3111 06,30 -174.7032 Pe-ioal Civil
Rí 105.000., JW

0-3.Z ' 3132 ©6.36.170.2002 Gut-as Servuos e :<■ ■ ■ qos
Pi 10.El2JD.Z0

05 - Secretaria da Administração
05.01 Gabiniste do StíFEtário

05.01 3111 03.07 . EL l - 2002 Pessoal Csvil
R& 30.060*00

05.01 3132.03.07.L21-2002 Outros Serviços e Encargos
Rí 50.000,00

06 — Secretária da Fazenda
06. DJ Gabinete do Secretário

06.01 3111 03.08.032.2002 Fessoal Civil
RS 10.000.E-0

06.01 3132 03.00.032.2002 Outros Serviços e Lncargos
Rs 100.000,00

07 ■ Secretária da Educação
07.02 Divisão de Primeiro Grau

07.02 3111 Ç1B. 42.19S, 2011 pessoal Civil
Rí 135.^00,00

07.02 3120 0a.42 lBa.2011 Material de Consumo
Rí 100*000,00

07.02 3132 03^-4*^ 1SS-2011 Outros Serviços e Encargos
7\ Rí 100.000.00
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07 - Secretaria dri Educação
07.03 Ensino Supletivo

07.03 111 06. 45, 213.2011 Pessoal Civil
Rí. 25.#00,00

K7.03 5113 03.45.213-2011 Dbrigaçòes Fatronais
Rí 10.0-30,00

07 - Secretiria da £ducaç3lD
07-04 Creches Hui Leipai

07.04 311.1 08.41.135.2011 Pessoal ’ ivil
Rí 40,Li70. 00

03 - Secretaria de Cultura Lnportes t? Turismo
00.01 Bablnete üú □ecret.iirio

458.01 317:0 Ba. 07.'021.20-07 Material de Consumo
R-e 10.000,00

0 -.01 3172 08.07-021-2002 Outros Serviços i- En çarolãt
Rí- I®.00i3s00

03.01 4120 0S.07.021-2002 Equip.e litteriais Permanecí t es
Ri 10.0C0.00

09 - Secretári ■ da Saúot--
09.01 Sabir -te do Bo:..-etário

09-01 3111 t5,75.420.2006 Pessoal C1V i 1
Rí 1700.0110.00

09.01 3120 13-75.4213.2006 Materia1 dít Consumo
R-i 100.000.00

11 - Secretária de Obras e Scrv.PúbkCãs
11. W. Divisáü de Serviços

11.02 3111 10.60.325.2006 Pessoa] Civil
Rí 15.000,00

11.02 3111 10-60.327-2006 Pessoa 1 Civil
Rí .‘■0.030,00

11.02 3111 10-60.32a.2006 Pessoa1 Civil
Rí 10.000.00

11.02 3111 - 16.91.575.2006 PbSSCiU 1 Civil
Rí 200.000,00

11 .02 3132
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da AdiniriistF..ír.’.o
05.01

05.01

07.01

07.0 J

07.01

07.0/

07.02 4120 03.42.168.1001 Equip.e

07.03

1 -i-é.talêçiv-c4 110 13.75.428.1001 Dbras e07.03
Rí 200.000,00

09.01

09.01

09.02

31320 7.02

Se creta ri*. da Educação 
Divisão de Pnmeiro Orau

Secretaria da Saúd ■
Departamento de ProtnaçSfo Socií*. 1

Secr-i taria d--. Educa t.^o
Ensino Supletivo

Secreta? ia dia SAúde 
Gabinete do Secretária

Sretari,? da Educ.scãía 
Gabinete cd Sr:trstáriü

4120 13.75.428.1001 Equip.P

4B6.20Í36 Outros Serviços e Encargo--.
Rí 100.000,00

i;-ncargt' - 
nesriiG

Secretar a
Eabintíte dc Secretário

Materiais Permanentes
RS 703.0Ô0.00

de que
orçaunc-n to
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Ar tino 2Q - f /ra atender 
trat?- o artigo anterior ficfiin anuladas nc. 
Hts ca lures abaikD as segiúntes dotações:

4120 03.07.0.1 .1001 Equip.e Material- Farmarr-.ites
Rí 50.003.3t

01 311“ ■ ' •-82.491 . 2007 Obriqaç&EB Patrona:*.
i-j. 600.00í'.h00
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11 Secretaria de Ooras e Servíçou 1'úblicos 
11-02 Divií.^ü de Serviços

11.02 41 1. L-l L -. 0/ . 025.1 02-2 Obras e I n  t a 1 a ç r r ■
Rí 50.000,00

11.02 4110 0 1.46.224.1011 Obras e Instai açfce!
Rá 200.300.00

11.02 4110 13.76.447.1006 Obras e I n s ta 1 a.ç bê s
RS- 100.300,30

11.02 4110 13.76.449.1007 Obras e Insta i açbes
R$ 200.300.30

11.02 4110 13.76.456.1S19 Obras e Instalações
RS 203.300 ■ S0

A 1.02 4110 16.91.573.1009 £] o r a = e Instalações
Rí. 300.000.30

11.02 4120 10.5Õ.323.10G1 Equíd. e Materiais -ierni. .mi>n Lr s
R$ 300. MU. M

12 ~ Encargos Gerais do Município
12.01 Rüc ’• irsos sobre Superv.EJfr-; .Finanças

12.01 3253 15.97.492.200/ Pwivj-onistaE
RS- 50.000.00

12,01 3200 15.a4.492.2007 PASEP
Rá 50.000,30

Artigo 39 Esta lei entrará em 
vigor n-d data de sua publ ic Açào, revogada as disposiçàci uni 
contrário.




